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INTRODUÇÃO  

1. O tema a ser desenvolvido e suas limitações  

Trata este estudo do trabalho penoso; procura conceituá-lo, com foco nas 

atividades que, por sua natureza, condições e métodos de trabalho, exponham os 

trabalhadores à situação-limite de desgaste e sofrimento físico e mental, com 

consequências nefastas à sua saúde física e psíquica. Objetiva este estudo efetuar o 

debate no meio acadêmico, acerca da devida responsabilização dos causadores dos 

danos, de forma a propiciar o ressarcimento dos custos sociais deles decorrentes, 

assumidos pela Previdência Social e, portanto, por toda a sociedade, visando à punição 

dos responsáveis e à finalidade pedagógica, com objetivo principal e final da obtenção 

de um meio ambiente de trabalho adequado e sadio. 

Para tanto, procurou-se no Capítulo 1 conceituar “trabalho” a partir de sua 

etimologia, passando pela influência religiosa, evolução histórica, do trabalho escravo 

ao remunerado, até chegar à realidade dos dias atuais; concepções filosóficas e 

econômicas que o amalgamaram foram examinadas. Efetuou-se a análise do trabalho na 

sociedade atual, com o exame do papel do trabalhador no processo de organização do 

trabalho; tratou-se da reestruturação produtiva do capital, das mudanças no mundo do 

trabalho; a globalização da economia, o incremento das novas tecnologias e as 

transformações que atingem hoje em dia a realidade do trabalho. As metamorfoses 

havidas no processo de produção do capital e suas repercussões no processo de trabalho, 

com a precarização das relações de trabalho e o aumento dos níveis de exploração foram 

enfocadas. Como consequência, foram estudados os danos físicos e os transtornos 

mentais, com nexo causal com o trabalho. Desse modo, não somente o ambiente físico 

foi estudado, bem como os aspectos relacionais do trabalho e suas consequências 

deletérias no ambiente laboral. Em face da ocorrência dos danos, enfocaram-se o custo 

social e os impactos para a Previdência Social.  

No Capítulo 2, cuidou-se do trabalho e dos direitos fundamentais, no âmbito 

internacional e no plano interno. Tratou-se da concepção preventiva dos riscos; houve 

breve explanação sobre a concepção de habitat laboral saudável, de acordo com a 



Organização Internacional do Trabalho (OIT), para em seguida passar à análise da 

prevenção no âmbito do direito pátrio. Nesse prisma, buscou-se a dignificação do 

trabalho, e sua realização em um meio ambiente do trabalho equilibrado, de forma a 

assegurar a saúde, física e mental do trabalhador. Foram analisados os princípios 

ambientais à luz da Constituição Federal, enfocados os princípios da prevenção e da 

precaução e suas respectivas distinções. A legislação trabalhista, incluindo a 

normatização infralegal; a legislação sanitária no tocante à saúde do trabalhador, bem 

como as normas do direito previdenciário foram estudadas. A atribuição do SUS na 

Constituição Federal, a Lei Orgânica da Saúde, bem como alguns códigos de saúde e 

códigos sanitários estaduais, com conteúdo específico sobre saúde do trabalhador foram 

examinados. Esse capítulo tratou também dos papéis das entidades sindicais e dos 

Poderes Públicos, a importância da fiscalização, bem como qual a contribuição a ser 

dada pela sociedade civil na proteção da saúde do trabalhador.  

Destacou-se a figura do empregador, e sua responsabilidade quanto às medidas 

preventivas. Em seguida, foram detalhados os papéis de órgãos e setores responsáveis 

pela prevenção dos riscos e agravos à saúde do trabalhador, como as Comissões Internas 

de Prevenção de Acidentes (CIPAs); os Serviços Especializados em Engenharia de 

Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), com exame de sua importância na 

preservação da saúde dos trabalhadores e do ambiente de trabalho equilibrado. A 

concepção de eliminação dos riscos nos demais países foi verificada, com análise do 

direito comparado. Salientou-se a saúde do trabalhador como direito fundamental, 

aprofundando-se o conceito atual de direito à saúde, de acordo com a Organização 

Mundial da Saúde (OMS).  

A conceituação de trabalho penoso foi efetuada no Capítulo 3. Para tanto, 

foram analisados a natureza da atividade e o contexto de execução, com estudo da 

forma de organização do trabalho, os meios materiais disponíveis para o 

desenvolvimento das tarefas, os aspectos ambientais, a forma de produção e 

remuneração. Efetuou-se a distinção entre insalubridade e periculosidade para reforçar 

as características precípuas da penosidade. Alguns exemplos de trabalho penoso foram 

elencados e estudadas as atividades: corte de cana-de-açúcar; motoristas de ônibus 

urbano; trabalho realizado em turno ininterrupto de revezamento; coleta de lixo e o 

trabalho nas carvoarias.  



O Capítulo 4 tratou das formas de reparação dos danos. Da fonte do Direito 

Ambiental foi trazido o princípio do poluidor-pagador para fundamentar a reparação em 

face das sequelas propiciadas pelo trabalho penoso. Tratou-se da responsabilidade do 

empregador não somente em decorrência do contrato de trabalho e da responsabilidade 

civil, bem como por força dos custos sociais provocados pelo trabalho em condições 

penosas e da exploração da atividade econômica em desrespeito ao limite do risco 

permitido. Por isso, salientou-se que a Previdência Social concede os benefícios devidos 

em decorrência dos sinistros, e o contribuinte é que acaba arcando com tais custos. O 

estudo propôs que o causador dos danos deve ser o responsável principal pelas 

consequências de sua ação (ou omissão), na chamada “internalização das 

externalidades” dos custos sociais. O capítulo afastou a vertente da monetização, 

procurando aprofundar o debate em torno da forma de reparação dos danos, por meio de 

ressarcimento à Previdência Social, com análise da legislação previdenciária; propôs-se 

o retorno da concessão da aposentadoria especial para quem exerce trabalho penoso, 

além da revogação da legislação que criou o Fator Acidentário de Prevenção (FAT), 

pela inconsistência, falta de confiabilidade dos dados e inexistência de fiscalização.  

Por fim, apontou-se o caminho para a reparação do custo social, por meio da 

imputação objetiva e ressarcimento da Previdência Social, com previsão legal, com o 

fito de punir o poluidor-pagador, atingir a finalidade pedagógica, visando à consecução 

de um ambiente de trabalho adequado e sadio.  

2.  Principais questões analisadas  

De início, efetuou-se o estudo do trabalho e as condições em que é exercido, 

isto é, o trabalho que, pela natureza das funções ou em razão de fatores ambientais, 

provoca uma sobrecarga física e ou psíquica para o trabalhador, bem como foram 

abordadas suas consequências, tanto para a vítima quanto para a família e a sociedade 

em geral.  

Para tanto, foram adotados como norte os critérios estabelecidos em outras 

disciplinas, como a medicina do trabalho, a ergonomia, a psicopatologia do trabalho, a 

engenharia de segurança no trabalho, e analisou-se o processo de organização do 



trabalho, esmiuçado em disciplinas como administração de empresas e sociologia do 

trabalho.  

Foram salientados, considerada a organização do trabalho, a tarefa prescrita, os 

meios materiais e equipamentos, os aspectos ambientais e temporais da realização da 

tarefa, e demais fatores, como condições agressivas de trabalho, com exposição a 

agentes insalubres e ou perigosos, causas multifatoriais apontam para situação-limite 

que caracteriza o trabalho penoso, sem possibilidade de controle e amenização, 

considerado o atual estágio das tecnologias e recursos disponíveis.  

Para essa compreensão, foi imprescindível o exame de normas e princípios de 

direito interno e internacional do trabalho, sobre o direito fundamental ao meio 

ambiente do trabalho sadio, com foco nos princípios da prevenção e da precaução, e na 

consecução dos direitos fundamentais previstos na Constituição Federal, como o direito 

à vida, à integridade física e mental, bem como ao direito à vida digna, à luz do 

princípio da dignidade da pessoa humana. Inarredável a análise dos preceitos previstos 

constitucionalmente, voltados à redução dos riscos inerentes ao trabalho; a 

normatização infraconstitucional relativa à segurança e medicina do trabalho, prevista 

na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e demais normas pertinentes; bem como 

as previsões regulamentares estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego sobre 

segurança e medicina do trabalho, visando à proposição final, destinada à reparação dos 

danos ocorridos por força do descumprimento da normatização citada. Princípios do 

direito previdenciário são de exame obrigatório, como o de caráter compensatório, que 

norteia a concessão de benefícios pela Previdência Social, resultantes dos agravos à 

saúde dos trabalhadores pelas atividades laborativas nocivas à saúde; bem como o 

contributivo destinado ao financiamento da Seguridade Social.  

A legislação previdenciária que institui o Fator Acidentário de Prevenção 

(FAP), Lei 10.666, de 8 de maio de 2003, foi examinada, assim como o diploma legal 

que introduziu no ordenamento jurídico brasileiro o conceito do Nexo Técnico 

Epidemiológico (NTEP), por meio da Lei 11.430, de 26 de dezembro de 2006, 

estabelecendo a presunção da natureza ocupacional do agravo, sempre que verificada a 

correlação entre a entidade mórbida incapacitante e a atividade econômica desenvolvida 

pela empresa, com a inversão do ônus da prova. O cotejo entre o FAP e o NTEP foi 



efetuado e os existentes no sítio da Previdência Social foram examinados para 

demonstrar a inconsistência do FAP.  

Tais questões serviram de baliza para a pesquisa, até a conclusão de qual é a 

alternativa mais eficaz para reparação dos danos decorrentes do trabalho penoso, 

afastada a via da monetização. Nesse sentido, foram examinados princípios ambientais, 

como o do poluidor-pagador, e a imputação objetiva, a responsabilização objetiva labor 

ambiental, para ressarcimento social dos danos, por meio de nexo normativo. 

3.  A contribuição original à ciência jurídica brasileira 

O presente trabalho objetiva contribuir com a ciência jurídica brasileira com o 

debate e reflexão acerca do conceito e caracterização do trabalho penoso, do estudo dos 

danos decorrentes dessa forma de trabalho, com foco na reparação dos danos e do custo 

social, com as seguintes vertentes: 

a) a da prevenção dos riscos, galgada à condição de direito fundamental, do 

direito de proteção da vida e da integridade física e mental, bem como do direito à vida 

digna, à luz do princípio da dignidade da pessoa humana; 

b) a da reparação dos danos, não exclusivamente focada na indenização ao 

trabalhador, na forma de monetização do risco e remuneração de mais um adicional, e 

sim na reparação do custo social, no ressarcimento à sociedade, por meio da Previdência 

Social, que arca com a concessão dos benefícios ao segurado e também aos seus 

beneficiários. 

O trabalho penoso, que provoca sobrecarga física e psíquica para o trabalhador, 

e que redunda no mais das vezes em trágicas consequências, situa-se em uma zona de 

confluência entre o trabalho exercido em condições de insalubridade e de 

periculosidade, tendo, todavia, características próprias. Como não está regulamentado, o 

dispêndio que gera não onera na devida proporção o empregador, que exigiu e permitiu 

que o labor fosse executado nessas condições. 



A originalidade da contribuição à ciência jurídica brasileira corresponde ao 

estudo sobre a forma mais eficaz de prevenção dos riscos e de reparação dos danos, ao 

trabalhador e à sociedade, em razão do custo social propiciado pelo trabalho penoso. 

Nessa esteira, o estudo afasta a vertente da monetização do risco, tece críticas e 

expõe a inconsistência e não confiabilidade do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), 

propõe a revogação da legislação que o instituiu, com edição de outra norma, 

efetivamente voltada à prevenção e à proteção da saúde e da integridade física e mental 

dos trabalhadores, pois a que se encontra atualmente em vigor transformou-se em um 

instrumento de premiação do capital, sem propiciar qualquer melhoria comprovada nas 

condições de trabalho, como comprovam os índices de doenças e acidentes do trabalho 

do FAP, em cotejo com os números do Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP).  

Dentre outras medidas voltadas à fiscalização, o estudo propõe a instituição do 

Cadastro Nacional Unificado das doenças e acidentes do trabalho, de modo a 

possibilitar a publicidade de dados confiáveis e por conseguinte maior controle social.  

E à luz de princípios ambientais, como o do poluidor-pagador, e da imputação 

objetiva, quando se verificar por perícia administrativa que em determinada atividade 

houve uma conduta criadora do risco proibido, que incrementou o risco permitido, 

oriundo da atividade penosa, quando se constatar que houve exploração desmesurada do 

trabalho humano, como são os casos de morte por exaustão, a Previdência Social deverá 

ser ressarcida, conforme previsão que deverá constar em lei, mediante cobrança de 

dívida, sem provocação judicial, vale dizer, sem necessidade de ajuizamento de ação 

regressiva para ressarcimento do dano.  

As ideias ora propostas têm o objetivo de contribuir para que o princípio da 

dignidade da pessoa humana seja efetivamente aplicado no dia a dia do trabalhador 

brasileiro, e não somente um preceito constitucionalmente previsto.  

4.  Metodologia utilizada  

A pesquisa desenvolveu-se por meio do exame de teses defendidas em obras 

jurídicas, com verificação de jurisprudência a respeito da matéria, bem como da análise 



de publicações científicas de outras áreas do conhecimento, como medicina do trabalho, 

em especial ergonomia, psicologia do trabalho, engenharia de segurança, economia e 

sociologia do trabalho, pois o presente estudo demanda o cotejo multidisciplinar entre 

ciências que têm ligação com a matéria. 

A bibliografia elenca obras citadas ou consultadas, do direito pátrio, bem como 

publicações e artigos das diversas disciplinas relacionadas ao tema, além de doutrina 

estrangeira. A disciplina central é o Direito do Trabalho, mas há uma inter-relação com 

o Direito Previdenciário e Acidentário, o Direito Ambiental, além do Direito 

Econômico, que o presente estudo realiza, ainda que de forma tangencial. 

Além da pesquisa bibliográfica, realizou-se pesquisa de divulgações da mídia 

impressa, por meio de matérias jornalísticas publicadas em jornais e revistas, bem como 

busca de dados e informações pela internet, para melhor detecção da realidade 

brasileira.  

Pesquisas foram realizadas a partir de entrevistas com pesquisadores da área de 

segurança e medicina do trabalho.  

Este trabalho segue as normas recomendadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), pela Resolução FD/PÓS n. 01, de 10 de setembro de 2002, 

da Comissão de Pós-Graduação da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo.  

 

 

 

 

 

 

 

 



CONCLUSÕES 

Como expusemos, decorridas mais de duas décadas da entrada em vigor da 

Constituição Federal, o trabalho penoso ainda não foi regulamentado, ao contrário do 

exercido em condições de insalubridade e de periculosidade.  

As normas em vigor não preveem qualquer forma de compensação ao 

trabalhador que desempenha atividades penosas, como a aposentadoria especial; esse 

benefício permitiria ao obreiro trabalhar por menos tempo do que aqueles que não se 

expõem às condições adversas. Além disso, a legislação premia o empregador com 

redução das alíquotas do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa – Riscos 

Ambientais do Trabalho – GIIL-RAT; a possibilidade da redução da alíquota está 

diretamente vinculada à inexistência de óbitos de trabalhadores e de concessão de 

benefícios previdenciários por invalidez permanente, bem como de baixa taxa de 

rotatividade de mão de obra, mediante a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção 

(FAP).  

Não é crível que esse Fator, efetivamente, esteja retratando uma realidade de 

redução de acidentes e doenças do trabalho, pois as informações são prestadas 

unilateralmente pelo empresariado, sem que haja qualquer fiscalização oficial. Os dados 

são obtidos dos PCMSO e PPRA “perfeitos” apresentados pelas empresas. E os 

números do Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP) demonstram o contrário do que 

revela o FAT.  

Para que se possa atingir a efetiva reparação dos danos decorrentes de doenças 

e acidentes do trabalho, com ressarcimento social dos danos, e, mais que isso, para que 

seja alcançada a tão desejada prevenção dos riscos no meio ambiente de trabalho, de 

forma que os trabalhadores não sejam submetidos a condições laborais adversas, 

penosas, que culminam não raras vezes em óbito, é preciso, em primeiro lugar, revogar 

a legislação que instituiu o FAP.  

Além disso, como forma de terminar de vez com a multiplicidade de fontes e 

de dados, oriundos de vários órgãos públicos que colidem entre si, acerca dos registros 



das doenças e acidentes do trabalho, é preciso instituir um Cadastro Nacional Unificado 

dessas ocorrências. 

Os princípios ambientais da prevenção ou da atuação preventiva e da 

precaução devem fazer parte de políticas públicas, em todos os poderes públicos, de 

todas as unidades da Federação.  

E, no que tange ao trabalho penoso, nova legislação deveria prever que à 

fiscalização incumbiria a realização de perícia administrativa, por ramo de atividade 

econômica, que atestaria a existência, em determinadas atividades, de trabalho penoso.  

Nesse passo, nas empresas em que se constatar o aumento do número de 

acidentes, ocorrência de acidente fatal, bem como de trabalho penoso, o que se propõe 

não é simplesmente deixar de haver a redução da alíquota GIIL-RAT, como ocorre hoje, 

e sim de elevar a taxação, como forma indenização punitiva, revertida à Previdência 

Social.  

Dessa maneira, à luz da imputação objetiva, em caso de acidente do trabalho 

fatal, quando se verificar por perícia administrativa que naquela atividade houve uma 

conduta criadora do risco proibido, que incrementou o risco permitido, oriundo da 

atividade penosa; quando se constatar que houve, por exemplo, exploração desmesurada 

do trabalho humano, como são os casos de morte por exaustão, a Previdência Social 

deverá ser ressarcida, conforme previsão legal, mediante cobrança de dívida, sem 

necessidade de provocação judicial.  

O caminho a ser trilhado para a efetiva proteção da saúde e da integridade 

física e mental do trabalhador não é, definitivamente, a monetização do risco; a criação 

de adicionais sai barato para o empregador: é mais econômico arcar com tais custos do 

que com equipamentos de proteção e tecnologias que propiciem um meio ambiente de 

trabalho sadio e equilibrado. 

Contudo, como foi exposto, no caso do trabalho penoso estão envolvidos 

aspectos ambientais e temporais que apontam para uma situação-limite, sem 

possibilidade de controle e amenização, porque certamente causará danos à saúde do 



trabalhador. Em decorrência, os trabalhadores terão direito à percepção de benefícios 

concedidos pela Previdência Social, custeados por toda a sociedade. 

Por essa razão, à luz do princípio do poluidor-pagador e da imputação objetiva, 

o causador dos danos, o empregador, deverá ressarcir a Previdência Social, 

independentemente de provocação judicial, como forma de concretizar a reparação 

social dos danos.  
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RESUMO  

O presente estudo enfoca o trabalho penoso e as consequências nocivas à saúde 

dos trabalhadores que exercem atividades penosas, com evidência na reparação social 

dos danos e com fundamento nos princípios ambientais.  

Analisam-se o trabalho na sociedade atual, o processo de organização do 

trabalho, a globalização da economia, a precarização das relações de trabalho e os 

impactos sobre a saúde dos trabalhadores.  

Os princípios ambientais são estudados, bem como todo o arcabouço 

constitucional e legal de proteção ao direito à saúde no trabalho. Efetua-se o debate 

acerca do papel da sociedade civil, das entidades sindicais, dos empregadores, bem 

como dos poderes públicos, na fiscalização do meio ambiente de trabalho e na 

prevenção de doenças e acidentes do trabalho. A responsabilidade do empregador é 

examinada à luz da doutrina e da jurisprudência predominante nos nossos Tribunais. 

Realiza-se o estudo de doutrina sobre medicina do trabalho, em especial de 

ergonomia, psicologia do trabalho, bem como de textos de filosofia e sociologia do 

trabalho, economia e administração de empresas, para a caracterização da penosidade.  

Por fim, são debatidas formas de reparação dos danos, descartando-se a via da 

monetização do risco. Propõe-se a revogação de legislação em vigor, para que nova 

normatização efetivamente imponha aos responsáveis pelos danos causados aos 

trabalhadores, os empregadores que exigem tarefas ou condições de trabalho no limite 

do risco proibido, o dever de arcar com as despesas da reparação, de ressarcimento dos 

benefícios que serão gastos pelos cofres públicos. 

Palavras-chave: Trabalho penoso; saúde do trabalhador; princípios ambientais; 

princípio do poluidor-pagador; reparação social de danos. 



ABSTRACT 

This study approaches the unsafe or overly strenuous labor practises and its 

nocuous effects on workers’ health, especially the compensation of the social harms 

based on the environmental principles. 

An analysis of the work in the current society is undertaken, along with that of 

the work organization process, of the economic globalization, of the deterioration of the 

working conditions and the impacts on the workers’ health. 

The environmental principles are addressed, as well as the entire occupational 

health protection legal framework, along with the debate regarding the roles of society, 

trade unions, employers, as well as the role of the government on investigating the work 

environment and preventing labor accidents and diseases. The employers’ responsibility 

is examined, according to the prevailing doctrine and cases. 

There are the doctrine studies regarding occupational medicine, especially 

ergonomics, occupational psychology; including the study of texts relating to labor 

philosophy and sociology, economy and business management, in order to distinguish 

the laboriousness.  

Lastly, there is the discussion about the compensation of the damages, 

excluding the commodification of the risk. The proposition repeals the current act, in 

order for the new statute to effectively hold the employers accountable for the damages 

caused to the employees, through the burden of bearing the costs of the reparation, as 

well as the reimbursement of the expenses incurred by the Treasury. 

Keywords: unsafe or overly strenuous labor practises; workers’ health; environmental 

principles; “polluter pays” principle; compensation of the social harms.  

 


